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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 1168-2015
Requer a constituição de Comissão Especial de Inquérito, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades na utilização de recursos municipais destinados à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos dos artigos 119 e 120 do Regimento Interno desta Casa de Leis, conjugado com o § 3° do art. 58 da Constituição Federal e art. 17, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, a constituição de Comissão Especial de Inquérito para apurar a eventuais irregularidades na utilização de recursos municipais destinados à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça (Hospital São Lucas).

Tal medida se mostra necessária, uma vez que circularam na mídia local diversas notícias acerca de supostas irregularidades na prestação de contas da entidade, razão pela qual o Vereador Francisco Christóforo Júnior enviou o Ofício n° 012/2015 – FCJ ao Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal, a fim de que fosse encaminhado o “relatório parcial e/ou final da prestação de contas do Hospital São Lucas referente ao Convênio 01/2013 e 01/2014”.

Por sua vez, o Departamento de Convênios remeteu à esta Casa de Leis os relatórios das prestações de contas dos Convênios supramencionados, por meio dos quais constatou-se que várias despesas não foram escorreitamente comprovadas.

Destarte, fora verificado que o Convênio n° 01/2013, que tem por objeto a implantação do programa Saúde da Família, programa Saúde Bucal, Ambulatório de Especialidades, Centro de Especialidades Odontológicas, CAPS I, CAPS AD, Núcleo de Assistência à Saúde da Família, UPA e Serviço de Atenção Domiciliar, apresentou inúmeras despesas “não comprovadas”, representando o importe de R$ 3.755.030,65 (três milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil, trinta reais e sessenta e cinco centavos).

Ou seja, dos R$ 8.597.664,00 (oito milhões, quinhentos e noventa e sete mil, seiscentos e sessenta e quatro reais) repassadas pelo Município à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça no exercício de 2014, apenas 56,324% (R$ 4.842.633,35) tiveram a comprovação de sua adequada utilização.

Por outro lado, o Convênio n° 01/2014, que tem por objeto a execução de serviços de atenção à saúde, a nível ambulatorial e hospitalar, bem como serviços do Hospital Psiquiátrico Irmão Valentina – HPIV, Sistema de Informações Ambulatoriais – SAI, Mamografia e Cirurgias de Cataratas – FAEC, Plantões à Distância, Incentivo de Adesão à Contratualização – IAC, INTEGRASUS, Autorização de Internação Hospitalar – AIH, Sistema de Informações Hospitalares – SIDH, também apresentou diversas despesas “não comprovadas”, representando, pois, o montante de R$ 219.186,05 (duzentos e dezenove mil, cento e oitenta e seis reais e cinco centavos) de gastos irregulares.

Ante o exposto, requeremos a instauração da Comissão Especial de Inquérito, objetivando a apuração das supostas irregularidade alhures mencionadas, relativamente à malversação do erário público, bem como a nomeação, de imediato, de seus membros, mediante o sorteio de 05 (cinco) vereadores desimpedidos, nos moldes do art. 120 do Regimento Interno.

Por fim, urge destacar que o prazo para conclusão dos trabalhos deverá ser de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, por menor ou igual prazo, nos moldes do art. 129 do RI desta Casa.
Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2015.

ADAMIR MAURÍCIO DE BARROS

VEREADOR
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VEREADOR
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